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art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor nesta data.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 02 
de maio de 2022.
conselheira lourdes lima 
Presidente do TcE/Pa

Protocolo: 792107
Portaria Nº 38.482, de 02 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, e,
considerando o disposto no artigo 32 e artigo 33, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 41, § 4º, da constituição federal;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 40, § 4º, da constituição Estadual do Pará;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 18, inciso i, da resolução nº 
18.393/2012;
coNSidEraNdo o Parecer da comissão de avaliação de desempenho dos 
Servidores em Estágio Probatório – cadSEP Nº1/2022 constante no Expe-
diente nº 016120/2021;
r E S o l V E:
HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho do Estágio 
Probatório dos servidores abaixo relacionados, considerando-os aptos para 
o exercício dos cargos efetivos e concedendo-lhes a garantia constitucional 
da estabilidade, a partir de 29-04-2022:

Matrícula servidor cargo
0101577 carloS GoNdiM NEVES BraGa auditor de controle Externo – direito
0101575 dUalYSoN dE aBrEU BorBa auditor de controle Externo – direito

0101578 EdSoN SaNTaNa TENorio auditor de controle Externo – ciência 
contábeis

0101580 EliNE dE SoUZa riBEiro auditor de controle Externo – Engenharia 
civil

0101576 faBiaNE SoarES NEVES BarBoSa auditor de controle Externo – direito

0101579 lariSSa BETHaNia liMa Mafra airES auditor de controle Externo – ciência 
contábeis

Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 792326
Portaria Nº 38.451, de 29 de aBriL de 2022
constitui as comissões de avaliação e de controle de Qualidade e designa 
os responsáveis pelos indicadores do Marco de Medição de desempenho 
dos Tribunais de contas – MMd-Tc – ciclo 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
coNSidEraNdo o Marco de Medição de desempenho dos Tribunais de 
contas do Brasil – MMd-Tc, aprovado pela diretoria e pelo conselho de-
liberativo da atricon, em reunião no dia 15 de dezembro de 2014, em 
Brasília-DF, no âmbito do Programa Qualidade e Agilidade dos Tribunais de 
contas, implantado em 2013;
coNSidEraNdo o regulamento do MMd-Tc, com abrangência nacional;
coNSidEraNdo que o MMd-Tc é parte do Planejamento Estratégico 2018-
2023 da atricon;
coNSidEraNdo que o Tribunal de contas do Estado do Pará assinou o 
Termo de adesão Sistemática de avaliação de Qualidade e agilidade do 
Controle Externo no âmbito dos Tribunais de Contas, na sua primeira ver-
são, realizada em 02 de julho de 2013;
CONSIDERANDO que o TCE-PA ratificou sua adesão ao MMD-TC em 2019;
rESolVE:
art. 1º constituir comissão de avaliação com base no MMd-Tc, integrada 
pelos seguintes membros:
i-     adriano césar Everton Machado, matrícula nº 0101069;
ii-    José luiz antonio Gonçalves, matrícula nº 0101039;
iii-   Priscila da Paz Nascimento, matrícula nº 0101112;
iV-  Sônia abreu da Silva Elias, matrícula nº 0100347;
V-   carlos cesar Silva Gomes, matrícula nº 0100236;
Vi-  Jorge Batista Júnior, matrícula nº 0695521;
Vii- Mariúcia de fátima Santos dias de lacerda, matrícula nº 3213781;
Viii- Monique Helen cravo Soares farias, matrícula nº 06101712, a quem 
caberá a coordenação.
Parágrafo único. compete à comissão de avaliação:
i- manter contato permanente com a comissão de coordenação-Geral 
do MMd-Tc, prestando-lhe as informações que lhe forem solicitadas;
II - definir o seu plano de trabalho, com observância ao cronograma esta-
belecido pela atricon;
iii - realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores 
responsáveis pelas áreas, produtos e atividades avaliados;
iV - adotar os modelos de papéis de trabalho e/ou sistemas informatizados 
e observar as orientações expedidas pela comissão de coordenação-Geral;
V - participar dos treinamentos promovidos pela atricon (no mínimo 01 
representante na modalidade presencial);
Vi - utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela atricon;
Vii - dar suporte à comissão de garantia da qualidade, facilitando-lhe o 
acesso às pessoas, documentos, informações e sistemas relevantes para 
o procedimento;
Viii - enviar à atricon os documentos e informações de sua responsabilida-
de, observando os prazos, modelos e orientações do MMd-Tc;
iX - executar as demais ações de responsabilidade da comissão previstas 

no Manual do MMd-Tc.
art. 2º constituir comissão de controle de Qualidade da avaliação com 
base no MMd-Tc, integrada pelos seguintes membros:
i - lilian rose Bitar T. Bendahan, matrícula nº 0100945, a quem caberá a 
coordenação;
ii -ana Paula cruz Maciel, matrícula nº 0100415;
III - José Tuffi Salim Júnior, matrícula, 0100405.
Parágrafo único. compete à comissão de controle de Qualidade:
i - realizar o controle de qualidade dos trabalhos desenvolvidos pela comissão 
de avaliação do Tribunal, com ênfase na documentação e nas evidências apre-
sentadas como atendimento aos critérios estabelecidos no MMd-Tc;
ii - manter contato com a comissão de coordenação-Geral do MMd-Tc, 
prestando-lhe as informações que lhe forem solicitadas;
iii - realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores 
responsáveis pelas áreas, produtos e atividades avaliados;
iV - adotar os modelos de papéis de trabalho e/ou sistemas informatizados e ob-
servar as orientações expedidas pela comissão de coordenação-Geral do MMd-Tc;
V - participar dos treinamentos promovidos pela atricon (no mínimo 01 
representante na modalidade presencial);
Vi - utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela atricon;
Vii - dar suporte à comissão de garantia da qualidade;
Viii - enviar à atricon os documentos e informações de sua responsabilida-
de, observando os prazos, modelos e orientações do MMd-Tc;
iX - executar as demais ações de responsabilidade da comissão previstas 
no Manual do MMd-Tc.
art. 3º designar os seguintes responsáveis pelos indicadores do MMd-Tc:

indicadores responsáveis
doMÍNio a – iNdePeNdÊNcia e Marco LeGaL

QaTc 1 – composição, organização e funcionamento Jorge Batista Júnior, matrícula nº 0695521
doMÍNio B – GoVerNaNÇa iNterNa

QaTc 2 – liderança Monique Helen cravo Soares farias, matrícula nº 
06101712

QaTc 3 – Estratégia Monique Helen cravo Soares farias, matrícula nº 
06101712

QaTc 4 – accountability Monique Helen cravo Soares farias, matrícula nº 
06101712

QaTc 5 – agilidade no julgamento e gerenciamento de prazos 
de processos Jorge Batista Júnior, matrícula nº 0695521

QaTc 6 – Gestão de Pessoas Mariúcia de fátima Santos dias de lacerda, matrícula 
nº 3213781

QATC 7 – Desenvolvimento profissional Mariúcia de fátima Santos dias de lacerda, matrícula 
nº 3213781

doMÍNio c – FiscaLiZaÇÃo e aUditoria

QATC 8 – Planejamento geral de fiscalização e auditoria Juliana levi Buarque, matrícula nº 0101481 / rodrigo 
de almeida Soares, matrícula nº 0101078

QATC 9 – Controle e garantia de qualidade de fiscalizações e 
auditorias Sônia abreu da Silva Elias, matrícula nº 0100347

QaTc 10 – auditoria de conformidade Juliana levi Buarque, matrícula nº 0101481 / rodrigo 
de almeida Soares, matrícula nº 0101078

QaTc 11 – auditoria operacional raphael Borges reis e Silva, matricula 0101099
QATC 12 – Auditoria financeira raphael Borges reis e Silva, matricula 0101099

QaTc 13 – controle externo concomitante José luiz antonio Gonçalves, matrícula nº 0101039
QaTc 14 – acompanhamento das decisões Jorge Batista Júnior, matrícula nº 0695521

QaTc 15 – informações estratégicas para o controle externo raphael Borges reis e Silva, matricula 0101099
doMÍNio G – FiscaLiZaÇÃo da GestÃo PÚBLica dUraNte a PaNdeMia

QaTc 26 – Saúde raimundo rodrigues rosa Neto, matrícula nº 0101202
QaTc 27 – assistência Social, Manutenção de Empregos e 

financiamento ao Setor Privado raimundo rodrigues rosa Neto, matrícula nº 0101202

QaTc 28 – Gestão fiscal e auxílios intergovernamentais fernanda Pinheiro Pantoja, matrícula nº 0101476
QaTc 29 – Educação Samira Silveira Gazel Menezes, matrícula nº 0101194

QaTc 30 – Transparência José luiz antonio Gonçalves, matrícula nº 0101039

Parágrafo único. compete aos responsáveis pelos indicadores:
i - observar os regulamentos, padrões e demais orientações da atricon e o 
cronograma definido pela Comissão de Avaliação;
ii - apresentar as evidências dos critérios dos indicadores, podendo co-
mentar sobre o atendimento ou não.
art. 4º assegura-se à comissão de avaliação e à comissão de controle de 
Qualidade autonomia para a execução da atividade, bem como o acesso 
a pessoas, documentos, informações e sistemas considerados relevantes 
para o cumprimento do objetivo.
art. 5° Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBliQUE-SE. rEGiSTrE-SE. cUMPra-SE
GaBiNETE da PrESidÊNcia do TriBUNal dE coNTaS do ESTado do 
Pará, Belém, 29 de abril de 2022.
coNSElHEira Maria dE loUrdES dE liMa oliVEira
Presidente

Protocolo: 792293
Portaria Nº 38.449/2022, de 29 de aBriL de 2022.
dispõe sobre procedimentos para avaliação do Marco de Medição do de-
sempenho dos Tribunais de Contas (MMD-TC) no âmbito do Tribunal de 
contas do Estado do Pará.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, com fulcro no artigo15, XXXiV, §3º c/c 


